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, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria de Educação do Estado, por intermédio do Conselho Estadual de Educação, adote estudos técnicos necessários que garanta, nas escolas da rede pública de ensino, a presença de informações e material de apoio relativo aos diretos dos animais e à necessidade de proteção tanto aos domésticos quanto às espécies ameaçadas de extinção.

JUSTIFICATIVA

A preocupação ambiental, atualmente, cresce de forma acelerada, assim como os estudos que possam viabilizar sua proteção. A Educação Ambiental trata-se de um processo de educação permanente, tanto para os mais jovens quanto para os mais velhos, que deve ser inserido em todos os contextos da atuação humana, por conta disso, necessitamos introduzir nas escolas esse processo de conscientização.

É importante refletirmos, o que é Educação Ambiental, para que possamos consolidar uma prática educativa que desenvolva novos valores em relação à forma como vemos, sentimos e vivemos, onde a cidadania, a inclusão, o respeito, a alteridade, a convivência harmônica e a tolerância sejam uma constante na prática educacional.

Pois bem, o Conselho Estadual de Educação é um órgão normativo, deliberativo e consultivo do sistema educacional público e privado paulista. É quem estabelece regras para todas as escolas de todas as redes - estaduais, municipais e particulares e, que tem com atribuição conferida por lei, elaborar e manter atualizado o Plano Estadual de Educação.

Como se sabe, a educação de política ambiental já está contemplada nas leis de nºs 9.795/99 (Federal) e 12.780/2007 (Estadual). No seu artigo 16, a referida lei estadual, determina que a educação ambiental deva ser desenvolvida em todos os níveis e modalidades de ensino da educação básica caracterizar-se-á como uma prática educativa e integrada contínua e permanente aos projetos educacionais desenvolvidos pelas instituições de ensino, incorporada ao Projeto Político Pedagógico das Escolas.

No que tange o disposto no Art. 2°, da Lei nº 9.795/99, afirma que: "A educação ambiental é um componente essencial e permanente da educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal”. É importante lembrar que o Brasil é o único país da América Latina que possui uma política nacional específica para a Educação Ambiental.

Pode-se dizer, então, que a educação ambiental apresenta um caráter interdisciplinar, onde sua abordagem deve ser integrada e continua, e não ser uma nova disciplina, ou seja, “A Educação Ambiental não deve ser implantada como uma disciplina no currículo de ensino em conformidade com a lei 9.795/99”. Portanto, a sugestão ora apresentada é que, no âmbito da educação ambiental, estejam obrigatoriamente presentes informações e material de apoio (didático) específico sobre os direitos dos animais e sobre a importância da preservação de todas as espécies para a continuidade da biodiversidade e da vida em nosso planeta.

Além dos meios de salvaguarda existentes e das punições já previstas em lei para os crimes contra os animais, é importantíssimo fortalecer as ações públicas de preservação, em particular aquelas oferecidas de modo sistemático, no decurso da educação obrigatória.

Vale lembrar que o Estado de São Paulo abriga 487 espécies de animais ameaçados de extinção em seu território, de acordo com a mais recente “lista vermelha” publicada pelo governo estadual por meio do Decreto nº 60.133, de 7 de fevereiro de 2014. O número é 33% maior do que o da lista anterior, de 2010, que incluía 367 espécies. 

Resta, portanto, a necessidade de disponibilizarmos informações nas escolas da rede pública de ensino, de modo a formar os alunos em agentes multiplicadores na proteção dos animais, sendo assim, conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para determinar as providências necessárias para o seu pronto encaminhamento.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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